
 

Diário n. 6491 de 25 de Abril de 2025 
 
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO > Comissão de Heteroidentificação  

EDITAL 05/2025 

O Presidente da Comissão Recursal de Heteroidentificação do Tribunal de Justiça do Estado 

de Sergipe, Desembargador EDIVALDO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria TJSE nº 08 GP1, de 07 de fevereiro de 2024 e suas alterações, assim como o item 4 

e subitens do Edital de Abertura nº 01/2025 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados - ENFAM, que disciplina a realização do 3º Exame Nacional da Magistratura (3º ENAM 

2025.1), 

1. TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DAS PESSOAS CANDIDATAS CUJA AUTODECLARAÇÃO 

FOI ANALISADA APÓS APRECIAÇÃO DE RECURSO contra a decisão da Comissão de 

Heteroidentificação do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, relativo à etapa do 

procedimento de heteroidentif icação complementar à autodeclaração como pessoa negra (preta ou 

parda): 

  

ORDEM 

  

NOME 

  

INSCRIÇÃO 

  

SITUAÇÃO 

  

1 

  

 ALINEBARBOSAALCÂNTARADECARVALHO 

LEITE 

  

134012950 

  

NÃOPROVIDO 

  

2 

  

ARNALDOBEZERRADASILVANETO 

  

134038585 

  

NÃOPROVIDO 

  

3 

  

CAROLINATELESMATTOS 

  

134014873 

  

NÃOPROVIDO 

  

4 

  

FRANCISCOÉDSONDESOUZAJÚNIOR 

  

134007661 

  

NÃOPROVIDO 

  

5 

  

LUCIANODASILVASANTOS 

  

134017747 

  

NÃOPROVIDO 

  

6 

  

LYVIASANTOSSANTANA 

  

134010826 

  

NÃOPROVIDO 



  

7 

  

MAYLANESOUZACAETANO 

  

134017370 

  

NÃOPROVIDO 

  

8 

  

MORGANADEOLIVEIRASANTOS 

  

134028329 

  

NÃOPROVIDO 

  

9 

  

NÉZIAMARIADOSSANTOS 

  

134024364 

  

NÃOPROVIDO 

10  THALES FONTES RAMOS  134032585  NÃO PROVIDO 

2. Das decisões da Comissão Recursal de Heteroidentif icação não cabe recurso.  

Aracaju/SE, 24 de abril de 2025. 

  

Desembargador EDIVALDO DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Recursal de Heteroidentificação. 

Documento assinado eletronicamente por DES. EDIVALDO DOS SANTOS, Presidente da 

Comissão/Comitê/Grupo de Trabalho, em 24/4/2025, às 14h56min, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos 

informando o código verif icador 2661630 e o código CRC 48EBF1D6.  

 

 


